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DECRETO N.º 820/2025
 

SÚMULA:  Prorroga prazo de validade de
Concurso Público.
 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
 
DECRETA
 
Art. 1º- Fica prorrogado por igual período o prazo da validade
do Concurso Público aberto pelo Edital n.º 01/2023, de 19 de
setembro de 2023, cujo resultado final foi homologado através
de Edital publicado em 31 de janeiro de 2024.
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
Sarandi, 08 de dezembro de 2025.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR
Prefeito Municipal
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